
PARECER JURÍDICO
 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 030 DE 01 DE ABRIL DE 2016, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE VENDA DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU, LOCALIZADO NA RUA MORAES DE BARROS, ESQUINA COM A RUA DR CARDOS DE ALMEIDA.

Cuida a espécie de Projeto de Lei que visa a alienação, por venda, de área de propriedade do Município localizada na Rua Moraes de Barros esquina com a Rua Dr Cardoso de Almeida, Matrícula 12.641 – 1º Cartório de Registro de Imóveis. 

O imóvel que consta do Projeto de Lei encontra-se no mesmo descrito e caracterizado, sendo certo que acompanha a propositura a respectiva justificativa subscrita pelo chefe do Poder Executivo.

 

Da justificativa extrai-se que o imóvel, adquirido por meio de Escritura Pública de Desapropriação e foi objeto de permuta pela Lei nº 5747, de 29 de setembro de 2015, que se tornou sem efeito diante da doação da área do Clube Atlético Brasil ao município, conforme escritura anexa.

Consta ainda que referido imóvel encontra-se sem destinação específica e o fato de ser transferido ao domínio particular gerará receita ao município, através do ITBI e IPTU, cujos recursos serão revertidos em benefício da população, motivo pelo qual está sendo colocado à venda  

Está expresso na justificativa o interesse público, já que a receita proveniente da venda que se pretende será utilizada para investimentos junto a Secretaria Municipal de Educação, podendo, inclusive, serem destinados para implantação de projetos socioeducativos na área do campo da Vila Maria, através do Programa Contraturno Escolar, que amplia o tempo de permanência dos alunos no ambiente escolar, promovendo atividades educacionais, culturais, recreativas e esportivas, em apoio a Escola Paulo Guimarães e entidades da zona leste do município, obedecendo o que dispõe o artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual veda a aplicação dessas receitas para o financiamento de despesa corrente.

 

A respeito da aplicação de recursos provenientes de venda do patrimônio público, comentando o artigo 44 da lei de Responsabilidade Fiscal, in Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada, Ed. Atlas, 7ª Edição, 2011, p. 178, Flávio da Cruz (coordenador), Adauto Viccari Junior, José Osvaldo Glock, Nélio Herzmann e Rosângela Tremel, nos ensinam:
“(...)

A única possibilidade de utilização do produto da alienação de bens e direitos em despesas correntes é com os regimes de previdência social e, assim, mesmo com autorização por lei. (...).

 Essa medida, por um lado, impede o uso desses valores para cobrir despesas que deveriam ser suportadas pelas receitas correntes do Poder ou órgão as quais, por insuficiência de recursos, nem deveriam ter ocorrido, como por exemplo, no pagamento de despesas com pessoal ou de juros sobre financiamentos contraídos. Evita-se, assim, a simples dilapidação do patrimônio público.”
Nessa toada é a lição do ilustre Ives Gandra da Silva Martins e Carlos Valder do Nascimento na obra “Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal” (4ª edição, São Paulo ,Saraiva, 2009, p. 331):
“Portanto, no art. 44, quer-se impedir a alienação do patrimônio público sem contrapartida em novos investimentos. Alienar bens para custear as despesas cotidianas da Administração equivale a dilapidar o patrimônio público. É norma de franca proteção ao patrimônio estatal, que somente cede quando se trata de da previdência social.”

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

 

No mesmo sentido, o art. 5º, I, da Lei Orgânica do Município de Botucatu, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local.

É consabido que a Municipalidade pode promover a venda de bens públicos, desde que haja autorização legislativa e que seja demonstrado o interesse público.

 

O Código Civil, em seu artigo 98, estabelece que são públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares.

 

Os bens públicos dividem-se em três grupos: bens de uso comum do povo, bens de uso especial e os bens dominicais, estando previstos, respectivamente, nos incisos I, II e II o art. 99 do novo Código Civil:

 

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

 

Hely Lopes Meirelles assim nos ensina: 

 

“Bens de uso comum do povo ou do domínio público: como exemplifica a própria lei, são os mares, praias, rios, estradas, ruas e praças. Enfim, todos os locais abertos à utilização pública adquirem esse caráter de comunidade, de uso coletivo, de fruição própria do povo. "Sob esse aspecto -acentua Cirne Lima - pode o domínio público definir-se como a forma mais completa da participação de um bem na atividade de administração pública. São os bens de uso comum, ou do domínio público, o serviço mesmo prestado ao público pela Administração, assim como as estradas, ruas e praças".
Bens de uso especial ou do patrimônio administrativo: são os que se destinam especialmente à execução dos serviços públicos e, por isso mesmo, são considerados instrumentos desses serviços; não integram propriamente a Administração, mas constituem o aparelhamento administrativo, tais como os edifícios das repartições públicas, os terrenos aplicados aos serviços públicos, os veículos da Administração, os matadouros, os mercados e outras serventias que o Estado põe à disposição do público, mas com destinação especial. Tais bens, como têm uma finalidade pública permanente, são também chamados bens patrimoniais indisponíveis.
Bens dominicais ou do patrimônio disponível: são aqueles que, embora integrando o domínio público como os demais, deles diferem pela possibilidade sempre presente de serem utilizados em qualquer fim ou, mesmo, alienados pela Administração, se assim o desejar. Daí por que recebem também a denominação de bens patrimoniais disponíveis ou de bens do patrimônio fiscal. Tais bens integram o patrimônio do Estado como objeto de direito pessoal ou real, isto é, sobre eles a Administração exerce "poderes de proprietário, segundo os preceitos de Direitos Constitucional e Administrativo", na autorizada expressão de Clóvis Beviláqua.

 

Além desses bens originariamente integrantes ao patrimônio disponível da Administração, por não terem uma destinação pública determinada, nem um fim administrativo específico, outros poderão ser transferidos, por lei, para esta categoria, ficando desafetados de sua primitiva finalidade pública, para subsequente alienação. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Malheiros Editores, 2001, p.48).

 

Como se vê, os bens de uso comum do povo são destinados ao uso de toda a coletividade. Os bens de uso especial são aqueles que utilizados pela Administração Pública na consecução de seus objetivos.

 

Portanto, os bens de uso comum e de uso especial estão afetados a uma finalidade pública específica.

 

De outro lado, os bens dominicais são os que, mesmo constituindo patrimônio da União, do Estado, do Município, não possuem destinação específica, não estando, portanto, afetados.

 

Assim, tem-se que somente os bens dominicais, que não são afetados por uma destinação específica, podem ser alienados.

 

Eis o que estabelece o artigo 101 do Código Civil:

 

“Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei”.

No caso em tela, é proposta venda de bem público dominical, que somente poderá ocorrer se aprovado o Projeto de Lei, sendo certo que a alienação deve ser precedida de avaliação e através de procedimento licitatório, conforme expressamente estabelece o artigo 81 da Lei Orgânica do Município:

 

“Art. 81 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e autorização competente, e obedecerá às seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato; doação a órgãos públicos para a finalidade de interesse público comum ou do próprio Município poderá ser gravada com simples destinação específica;

b) permuta”.

 

A iniciativa do presente Projeto de Lei é do Chefe do Poder Executivo, conforme estabelece o artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

 

Acompanham o Projeto de Lei a avaliação do bem que se pretende alienar e consta a justificativa que a venda será realizada através do competente processo de licitação.
Acompanha também tal projeto de lei a indispensável avaliação, de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria de Planejamento.

 

O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria qualificada, conforme estabelece o art. 40, III, “l” (alienação de bens imóveis) do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

 

Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de no mínimo dois terços dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, “c”, 3º do RI).

 

Constata-se, portanto, que foram atendidas as disposições constitucionais, legais e regimentais. 

 

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

 
Este o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 04 de abril de 2016.
 

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Legislativo

OAB/ SP 253.716

